
  

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REUTER 

 

 

PORTARIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 157/2019 

De 18 de junho de 2019  

 

“Designa Ouvidor Municipal” 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MORRO REUTER, RS, Senhora Carla Cristine Wittmann 

Chamorro, no uso e suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 

conformidade com a legislação vigente, DESIGNA Ouvidor Municipal de Morro Reuter, bem 

como suplente: 

 

1. Maria Janete Soligo Baldissera  -  Assessora Executiva 

2. Cássia Chaiane Chaves - Agente de Controle Interno 

 

 

Esta Portaria estará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MORRO REUTER/RS,  18 de junho de 

2019. 

 

 

 

 

Carla Cristine Wittmann Chamorro, 

Prefeita Municipal. 

 

 


